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São Sebastião da Amoreira, 26 de fevereiro de 2024. 

Ofício nº. 055/2024        

 Ref.: encaminha PL 010/2024   

                                    

Senhor  Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, EM REGIME DE 

URGÊNCIA, o Projeto de Lei n.º 010/2024, para a devida apreciação dos Nobres 

Vereadores, desta Câmara Municipal. 

Amparada no parágrafo 3º da Lei Orgânica Municipial, que reza:  

“§ 3º A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á: I - pelo 

Prefeito, quando este a entender necessário;” 

A solicitação da tramitação em regime de urgência e convocação de reunião 

extraordinária se justifica uma vez que a entidade necessita destes repasses para não haver 

interrupções e dar continuidade no serviço realizado. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal        

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ ARMANDO CURSINO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma 
digital por Exilaine 
Gaspar 
Dados: 2024.02.26 
13:31:40 -03'00'

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 010/2024 
MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 
Senhor Presidente 
Senhores Vereadores, 

 
Com grande satisfação encaminhamos o Projeto de Lei nº 010/2024 para a 

apreciação desta respeitada Casa de Leis, que trata de autorização legislativa para realização 
de repasse de valores financeiros oriundos do FUNDEB, proporcionais ao número de alunos 
especiais matriculados, para a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
São Sebastião da Amoreira para as ações educacionais desenvolvidas pela Entidade. 

 
O presente projeto de lei tem amparo no artigo 206 de nossa Magna Carta, 

o qual estabelece que “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: VIII – 
garantia de padrão de qualidade”; na Lei n.º 11.494/2007 que instituiu o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB; no artigo 2.º da Lei n.º 11.494/2007, o qual estabelece que os recursos do FUNDEB 
“destinam-se a manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública e a valorização 
dos trabalhadores em educação”; sendo que a distribuição dos recursos do FUNDEB se dará 
na proporção do número de alunos matriculados na rede de educação básica pública, 
segundo os níveis de ensino e tipos de estabelecimento, entre eles, o ensino especial com 
base no último censo escolar realizado pelo INEP – Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais. 

 
A APAE é uma associação civil, filantrópica, de caráter educacional, cultural, 

assistencial, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, que 
mantém uma Escola de Educação Especial com atendimentos especializados com equipe 
multidisciplinar, com atendimentos diários, desenvolve programas com estudantes com 
deficiências intelectuais, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento que 
necessitam de atenção individualizada especial. 

 
Isso exposto, Senhores Vereadores, temos certeza de que a propositura 

deste Projeto de Lei será bem analisada e debatida, para ser posteriormente apreciada de 

forma favorável. 

 
 

 
Atenciosamente  

 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2024.02.26 
13:31:53 -03'00'
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PROJETO DE LEI Nº 010 DE 26 FEVEREIRO DE 2024 
 
SÚMULA: Autoriza o Município a firmar Termo de 
Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE) de São Sebastião da 
Amoreira, a transferir recursos financeiros do 
FUNDEB para Educação Especial Básica. 

A Prefeita do Município de São Sebastião da Amoreira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal o seguinte projeto de lei: 

Art. 1º - Fica o Município autorizado a firmar Termo de Fomento com a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de São Sebastião da Amoreira (APAE), pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.883.621/0001-62, visando o repasse de recursos 
provenientes Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB), para 
a educação básica especial, conforme censo escolar. 

Parágrafo único: O Termo de Fomento de que trata o caput deste artigo será firmado nas 
condições do disposto na Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, nas correspondentes 
Leis de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e 
Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020. 

 
Art. 2º - Fica o Município autorizado a repassar à APAE o recurso no valor de R$ 394.017,65 
(trezentos e noventa e quatro mil, dezessete reais e sessenta e cinco centavos), de acordo 
com a transferência do Governo Federal para o exercício de 2024. 
   
Art. 3º - A APAE deverá apresentar a prestação de contas de acordo com as normas 
estabelecidas no Termo de Fomento, Lei 13.019/2014, Lei 14.113/2020, Resolução 28/2011 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Instrução Normativa 61/2011 Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pela seguinte rubrica 
orçamentária: 

0600 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
0601 – SETOR DE EDUCAÇÃO 
12.361.0005-2039-FR 1102 Transferência à Associações Educacionais 
3.3.50.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, 26 de fevereiro de 
2024. 

 
 
 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2024.02.26 
13:21:17 -03'00'

http://www.amoreira.pr.gov.br/























































































